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DECRETO N" 00í12025

coNForurde ueelsueçÂo
DOCUMENTO PUBLICADO Declara estado de calamidade financeira no âmbito do

Consórcio lntermunicipal de Saúde da Rede de Urgência
do Nordeste/Jequitinhonha (CISNORJE), e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSoRCIo INTERMUNIcIPAL DE SAÚDE DA REDE

DE URGÊNCIA Do NoRDESTE/JEQUITINHoNHA (C|SNoRJE), no uso de suas

atribuiçÕes legais e regimentais, e considerando:

. A grave situaçáo financeira enfrentada pelo CISNORJE, que compromete a

prestaçáo regular dos serviços de saúde, decorrente queda drástica de sua

receita;

. A necessidade de adotar medidas extraordinárias para assegurar a

continuidade das atividades e o atendimento à população de abrangência do

CISNORJE;

. A necessidade de adotar medidas extraordinárías para assegurar a quitação

de obrigaçóes financeiras com fornecedores, funcionários e títulos judiciais;

. O disposto na legislaçáo aplicável aos consórcios públícos e à gestáo de

recursos financeiros;

DECRETA:

Art. 10 Fica declarado estado de calamidade financeira no âmbito do

Consórcio lntermunicipal de Saúde da Rede de Urgência do Nordeste/Jequitinhonha

(CISNORJE), inscrito no CNPJ sob o no 13.22a.150i0001-52, com sede naAvenida

Alfredo Sá,4319, Jardim dasAcácias, TêóÍilo Otoni, Estado de Minas Gerais, CEP

39804-000.

Art. 20 Esta declaraçáo de calamidade financeira tem como finalidade

possibilitar a adoção de medidas emergenciais para assegurar o

orçamentário e financeiro do Consórcio, bem como a continuidade

urgência e emergência prestados à população de abrangência.
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Art. 30 Durante o período de vigência do estado de calamidade financeira,

ficam autorizadas as seguintes medidas: I - RenegociaÇão de dívidas com

fornecedores e credores; ll - Revisão de contratos administrativos para redução de

custos; lll - Suspensão temporária de despesas não essenciais; lV - Adoção de

medidas judiciais e extrajudiciais para a recuperação de créditos.

Art. 4o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade

até que seja restabelecída a normalidade financeira do CISNORJE, com prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável por igual período mediante
justificativa formal.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Teófilo Otoni/MG, 06 de janeiro de 20ZS

MARCELO ADRIANO XAVIER DE VASCONCELOS
Presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde da

Rede de Urgência do Nordeste/Jequitinhonha (CISNORJE)
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